
RESOLUÇÃO NÇ 24/57

RESOLVE:

SALA VAS SESSÕES,

S

LUFES . R-82

^ISTTÃO' EÕWÃRP COSTA
NA PRESIVENCIA

XI ?

Aaí. 1Ç - Adotm ai nonmai contidai na Reiotução n° 70/53 do 
CEPq, pana abentxna de Concuuo Púbtico de Pnovai e TZtutoi pana, pno- 
uímento de empnego de Pno^eaon AuxitLan, no Vepantamento de Picoto- 
gta do Centno de E^tudoi Genati, pana pneenchtnento de tièi (3) uogaó, 
uma pana a á&ea de Piicopatoiogta, uma pana a ãnea de Tecnícaó de Exa
me Pié.coZõg-ico e uma pana a ãnea de P&Zcotogta In&títuaionaí, com ex.ce 
ção do item e do Antigo 3°, que pane a a tzn a iegutnte nedação:

”e) - Que a admtaão ienã em negime de Vedicação ExcZiu-íva e 
ôob o neg-ime da LegZóZação Tnabathtita."

Ant. 1°. - Revogam-òe oá diipoòzçõeó em contnãnto.

■ IM -B-6 -ds -C^GssÁ-, ?.

DO ESPÍRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

0 CONSELHO PE ENSINO E PESQUISA VA UNIVERSTOAVE PEVERAL V0 ES 
PTRITO SANTO, no ui o de iuai atntbucçõei tegati e utatutântub, tendo 
em vtita o que con&ta do Pnoceao n<? 4207/57-27;

CONSIPERANDO o panecen da Conióião de En&éno e Extennão; e

CONSIVERANVO ai pnopoitai doi ConietheÁAoi JOSE GUILHERtÁE PI
NHEIRO PIRES e PAULO ROGÉRIO MEIRA MENANORO, apnovadae em ptenãnto,

27 VE AGOSTO VE 1987.


